
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n2 003/2026 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.10.28.0015 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO/MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 80.187,20 (oitenta mil, cento e oitenta e sete reais e vinte centavos) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 
INICIAL: 7 de Abril de 2026 
FINAL: 7 de Abril de 2027 

DADOS DO CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n2 14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO, S/N, CENTRO, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO 
MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA, CPF n2 600.356.123-80 

DADOS DO CONTRATADO 
NOVONORTE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n2 54.735.532/0001-04 
RUA DOUTOR JOAO BASTOS, 1570, VERMELHA, TERESINA, PIAUÍ 
LICITACAONOVONORTE@GMAILCOM, (86) 9 9514-9066 
ERLON GENIS LIRA BARROS JUNIOR, CPF n2 044.847.793-90 

FISCAL DO CONTRATO 
CS'. Dirceu Marinho Aguiar - CPF n°035.426.243-22 
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www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

citscg-
Página 1 de 8 



4 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
tt PARAÍSO 

PREÂMBULO 
Aos 7 de Abril de 2026, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 14.588.101/0001-30, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 19
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11) 

1.1 — O presente instrumento tem por objeto Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de São João do 
Paraíso/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 — O valor do presente Contrato é de R$ 80.187,20 (oitenta mil, cento e oitenta e sete reais e vinte 
centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Unidade - Quant. R$ Unit.Item Descrição Marca Ft$ Total 

17 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML 
EQUIPLEX/E

Ampola 8.000 R$ 0,24 R$ 1.920,00 
QUIPLEX 

30 AMICACINA 500MG/2M1 AMP INJ 
TEUTO/TEUT

Ampola 240 RS 6,00 R$ 1.440,00 
O 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG GEOLAB/GE 
158 

OLAB 
Unidade 4.000 

177 DEXAMETASONA 4 MG/ML INJ HYPOFARMA Ampola 

185 DICLOFENACO 25MG/ML 3ML INJ FARMACE Ampola 

PRATI  
196 DIPIRONA 500 MG COMPRIMIDO 

DONADUZZI 
Unidade 

198 DIPIRONA 500MG/ML 2ML INJ FARMACE Ampola 

199 
DIPIRONA 500MG/ML 2ML INJ - COTA 
RESERVADA ME/EPP (25%) 

FARMACE Ampola

UNIAO 
213 EPINEFRINA 1MG/ML 1ML INJ 

QUIMICA 

220 ESPIRONOLACTONA 100 MG H I POLABOR 
UNIA() 

257 HALOPERIDOL 5MG/ML ***** 
QUIMICA 

HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100MG GEOLAB/GE 
260 ***** 

OLAB 

HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50MG EURO 
264 ***** 

FARMA 

8.000 
9.600 

76.800 

24,000 

8.000 

Ampola 

Comprimido 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

R$ 0,20 R$ 800,00 

R$ 1,20 R$ 9.600,00 
R$ 1,30 R$ 12.480,00 

R$ 0,19 R$ 14.592,00 

R$ 0,75 R$ 18.000,00 

R$ 0,75 R$ 6.000,00 

3.200 R$ 1,35 R$ 4.320,00 

3.200 R$ 1,15 R$ 3.680,00 

16 R$0,75 R$ 12,00 

3.200 R$ 0,74 R$ 2.368,00 

1.600 R$ 1,44 R$ 2.304,00 

412 SORO ORAL PO SACHE 27,9 G AIRELA L Unidade 

Valor Total 

4.240 R$ 0,63 R$ 2.671,20 
R$ 80.187,20 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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2.4.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 

forma de execução do objeto; 
2.4.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 — A Proposta do Contratado; 
2.4.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — O prazo de vigência da contratação terá início na data de 07/04/2026 e encerramento em 07/04/2027, 
na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVII» 

4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 —O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado — IGP-

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
6.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

E l 1/4 , C -CA 
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6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento. 

PARAig 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 —A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 —Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

ENTIDADE 
PODER: 
ÓRGÃO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
04- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02- EXECUTIVO 
0216- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
021601- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 -SAÚDE 
301 -ATENÇÃO BÁSICA 
0210- GESTÃO EM SAÚDE BÁSICA 
2031- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ELEMENTO DE DESPESA: 
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3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

PARAISd.

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Assegurar as condições necessárias para a execução do objeto, conforme prazos e 
especificações estabelecidos neste Termo de Referência e no contrato. 
9.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor ou comissão designada, 
verificando aspectos técnicos, administrativos, quantitativos e qualitativos, bem como registrando as 
ocorrências em livro ou sistema próprio. 
9.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer falhas, irregularidades ou imperfeições 
identificadas nos produtos fornecidos, para que sejam reparados, corrigidos ou substituídos no prazo 
estipulado. 
9.4 - Atuar no recebimento provisório e definitivo dos materiais, atestando a conformidade com 
as condições contratuais e emitindo o correspondente Termo de Recebimento Definitivo. 
9.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme os valores, prazos e condições estabelecidos 
neste Termo de Referência, desde que atendidas todas as exigências legais e contratuais. 
9.6 - Notificar previamente a CONTRATADA sobre a aplicação de eventuais penalidades, 
assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
9.7 - Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços ou materiais entregues em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência, exigindo a substituição ou correção imediata, sem ônus adicional 
para a Administração. 
9.8 - A Administração não responderá por compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que relacionados à execução contratual, tampouco por quaisquer danos causados a terceiros 
em decorrência de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subcontratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - Cumprir integralmente as obrigações estabelecidas no Edital, seus anexos e na proposta 
apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos, custos e responsabilidades fornecimento dos 
produtos, conforme prazos e condições definidas neste Termo de Referência. 
10.2 - Incluir no valor global contratado todos os custos referentes à mão de obra, deslocamento, 
transporte, ferramentas, materiais e demais despesas necessárias. 
10.3 - Responder integralmente por danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
em decorrência de ação, omissão ou imperícia na execução contratual, bem como por paralisações 
injustificadas no fornecimento, salvo casos devidamente comprovados de força maior, comunicados à 
CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas do ocorrido. 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente e às suas 
expensas, os produtos em que forem constatados vícios, defeitos, má execução ou materiais inadequados, 

dentro do prazo fixado pela fiscalização. 
10.5 - Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
eventuais ocorrências que possam impedir o cumprimento dos prazos estabelecidos, apresentando a devida 
justificativa e comprovação. 
10.6 - Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação 

técnica e jurídica exigidas na licitação. 
10.7 - Fornecer à Administração todas as informações, relatórios e orientações técnicas necessárias 

ao acompanhamento, controle e avaliação da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato: 
11.1.2.1 —Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
11.3 —O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 — Indenizações e multas. 
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 

12.1.1 der causa à inexecução total ou parcial do contrato; 
12.1.2 causar prejuízo à Administração ou comprometer o funcionamento dos serviços públicos; 
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12.1.3 não manter a proposta ou deixar de celebrar o contrato sem motivo justificado; 
12.1.4 ensejar o retardamento da execução sem justificativa; 
12.1.5 apresentar documentação ou declaração falsa; 
12.1.6 fraudar o processo licitatório ou a execução contratual; 
12.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.2 As sanções previstas na Lei n2 14.133/2021 serão aplicadas pela autoridade competente da 
Secretaria Municipal de Saúde ou pela autoridade máxima da entidade contratante, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, às seguintes 
sanções: 

12.3.1 Advertência, por escrito, nas hipóteses de descumprimentos de menor gravidade, que não 
causem prejuízo direto à execução do contrato; 
12.3.2 Multa moratória, de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela inadimplida; 
12.3.3 Multa compensatória, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total, ou proporcional à obrigação descumprida, no caso de inexecução parcial; 
12.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de São João do Paraíso/MA, pelo prazo 
de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei n2 14.133/2021; 
12.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.4.2 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.4.3 os danos causados à Administração; 
12.4.4 o histórico contratual da empresa; 
12.4.5 o caráter educativo e preventivo da sanção. 

12.5 A aplicação de sanções não eximirá a CONTRATADA da reparação integral dos danos causados à 
Administração ou a terceiros em decorrência da execução contratual. 
12.6 Atrasos ou falhas devidamente justificados e aceitos pela Administração poderão, a critério do Gestor 
do Contrato, isentar a CONTRATADA das penalidades previstas neste item. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇOES 
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 1 CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARMSC 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nP 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 — O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, 
da Lei n° 14.133/21. 

PELA CONTRATANTE 

biLan-e-ct 

OTÁRISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

São João do Paraíso — MA, 7 de Abril de 2026. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 
Assinado de forma digital por ERLON GENIS LIRA ERLON GENIS LIRA BARROS 

BARROS 1UNIOR:04484779390 

JUNIOR:04484779390 3 00
-Doados 2026.04.07 17:42:54 

ERLON GENIS LIRA BARROS JUNIOR 
Representante Legal 

NOVONORTE DISTRIBUIDORA LTDA 
CNP! n2 54.735.532/0001-04 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

Prefeitura Municipal de são João do Paraíso — MA 1 CNP1: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Código identificador: 316629023082ddb060c182663e6008c5d 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 052/2026, ASSINADO EM 07/04/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 052/2026, assinado em 07/04/2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. 
Processo Administrativo n° 2025.10.28.0015. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n°003/2026. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CNPJ n2 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: HOSPITALIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ n2
19.917.154/0001-70. Valor Global: RS 394.782,40 (trezentos e 
noventa e quatro mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta 
centavos). Vigência Inicial: ide Abril de 2026. Vigência Final: ide Abril 
de 2027. MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. São João do Paraíso - MA. 7 de Abril de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 7071812aca007f44d73a996eacd12eb5 

EXTRATO DE CONTRATO N2 053/2026, ASSINADO EM 07/04/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 053/2026, assinado em 07/04/2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(5) PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 
Processo Administrativo n° 2025.10.28.0015. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n2 003/2026. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ n° 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: ROSAFARM 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n2 
37.676.047/0001-80. Valor Global: RS 155.290,56 (cento e cinquenta 
e cinco mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos). 
Vigência Inicial: Ide Abril de 2026. Vigência Final: 7 de Abril de 2027. 
MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. São João do Paraíso - MA, ide Abril de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 5719506fda02c53aa6a8150566063e38a 

EXTRATO DE CONTRATO N2 054/2026, ASSINADO EM 07/04/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 054/2026, assinado em 07/04/2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 
Processo Administrativo n° 2025.10.28.0015. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n°003/2026. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ n° 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: W SEREI° E MUNIZ 
LTDA, CNPJ ng 19.043.776/0001-17. Valor Global: R$ 62.244,00 
(sessenta e dois mil e duzentos e quarenta e quatro reais). Vigência 
Inicial: 7 de Abril de 2026. Vigência Final: 7 de Abril de 2027- MARISA 
ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
São João do Paraíso - MA, ide Abril de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: fbfe5cfeca607c461e6c139a66aed78ad 

locam DE CONTRATO Ng 055/2026, ASSINADO EM 07/04/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N2 055/2026, assinado em 07/04/2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MÁ. 
Pró-Cesso Administrativo n2 2025.10.28.0015. Modalidade: Pregão 

Eletrônico n2 003/2026.GCNTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CTIPrn2 14 5E18.1010001-30, CONTRATADO: NOVONORTE 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n2 54.735.532/0001-04. Valor Global: 
Ri 80.187,20 (oitenta mil, cento e oitenta e sete reais e vinte 
centavos). Vigência Inicial: 7 de Abril de 2026. Vigência Final: 7 de Abril 
de 2027. MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. São João do Paraíso - MA, ide Abril de 2026. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 35a68fdaa508a266648fd63d464d1c36 

EXTRATO DE CONTRATO N2 056/2026, ASSINADO EM 07/04/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 056/2026, assinado em 07/04(2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 
Processo Administrativo n2 2025.10.28.0015. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n°003/2026. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ n° 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: I R DE SOUZA 
COMERCIO LTDA, CNPJ n2 50.872.681/0001-56. Valor Global: R$ 
74.216,24 (setenta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e vinte e 
quatro centavos). Vigência Inicial: ide Abril de 2026. Vigência Final, 7 
de Abril de 2027- MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. São João do Paraíso - MA, ide Abril 
de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 20625bbabc4e9b5890c4ced9f7d71550 

EXTRATO DE CONTRATO N2 057/2026, ASSINADO EM 07/04/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 057/2026, assinado em 07/04(2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 
Processo Administrativo n2 2025.10.28.0015. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n°003/2026. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ nI2 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: RV DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, CNPJ n 2
40.269.624/0001-23. Valor Global: R$ 133.675,36 (cento e trinta e 
três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos). 
Vigência Inicial: 7 de Abril de 2026. Vigência Final: ide Abril de 2027. 
MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. São João do Paraíso - MA, 7 de Abril de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 0da29232e636e115839ad6e05a7d64d6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO - ADESÃO 
Ng 004/2025. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° AD001.004/2025. ADESÃO N° 
004/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos - 
MA, através da Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO: DATA 
TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. inscrita no CNPJ 
sob o n0 09.220.230/0001-30, sediada na Av. Dr. Osano Brandao, rig 
243, Bairro Centro - Colinas/MA-CEP: 65.690-000, OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de cursos complementares para atender a demanda do 
município de São João dos Patos/MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a 
vigência do prazo de execução, passando o mesmo a ter vigência até o 
dia 08 de abril de 2027. DATA DA ASSINATURA: 08/04/2026. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações. Alexandre Alves de 



DIÁRIO OFICIAL DA 1,11A0 - seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 68, sexta-feira, 10 de abril de 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 2/2026 

A Prefeitura Municipal de Pastos Soes-MA, realizará, sob a cede da Lei nr 
14.133/2021 e suas alterações, da 1C nr 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame. licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo Menor Preço 
Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de obras e 
serviços de engenharia em estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. Conforme 
Convênio NO 972374/2024 Transferegov Ne 037183/2024 A sessão será realizada atreves 
do site htlps.//www compraspostesbonsma.corn.hr, com data de abertura agenciada para 
29 /04/2026 às 08:30 tis O edital e seus anexos encontram-se ditponlveis nos portais: 
www.pastosbons.ma.gov.br, no imps.//www.cornpraspastosbonsma.com.br/ e ainda no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPÍ 

Pastos Bons- MA, 7 de Abril de 2026. 
CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 13/1026-SRP 

PROC. ADMINISTRATIVO No 695/2026, 
A Prefeitura Municipal de Santa Helena/MA CAGÁ° REALIZADOR: Comissão 

Permanente de Contratação. RASE 1FGAI: lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto 
ng 11.462. de 31 de março de 2023. Decreto Municipal no 009/2024 e 027/2025. Lei na 
123/06, Lei 147/14, e suas alterações. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contralação de empresa 
especializada no fornecimento de equipamentos laboiatoriais, destinados a atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municias) de Santa Helena - MA, 
conforme condições. quardidides e esigencias estabelecidos no instrumento convocatório. 
Tipo: menor preço por item ORGÃO GERENCIAOOR Secretaria Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasitcom br/. DATA: 27/04/2026. HORARIO: 09b00min. Move 
horas), O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasilcom.br, e https://www.santahelenarna.gov.brIt 
https://www.gov br/pnCp/pt-br Quaisquer informações através do e-mail: 
pmsh.Iicita202S@honmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Convenção - CPC, 
situado a Praça Jose Sorne/. no 178 - Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h110min 
hal') horas) às 12h0Omin (doze horast 

Santa Helena MA, IS de Abril de 2026. 
KAREN WEBA ALMEIDA LOBATO 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 13/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 21339/2026. 
A Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, por meio de sua Departamento de 

Licitação resolve, torna publico que será adiado licitação após análise, retificação e 
adequação do termo de referência e que realizara licitação na modalidade Pregão, na 
forma eletrônica, nos termos da Lei federal Lei na 14.113/2021, Objeto: Registro de 
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de 
Esgotamento. Limpeza e Sucção de Fossas Sépticas e Sumidouros e Dedetização dos 
prédios públicos, com emprego de pessoal e equipamentos para atender as demandas do 
municipio de Santa Ines MA, em regime de execução indireta, do tipo Menor Preço, COM 
critério de Julgamento por item, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos, 
em obsemancia à Constituição Federal, à lei n' 14 133/2021 e aos principies que regem a 
Administração Pública, em especial o disposto nazi. lida referida Lei. Data e horário: 23 
de abril de 2026. às 14500 (Pondo de Brasiliat Local: Portal de compras do Governo 
Federal - weirr comprasnet gov br 

O Edital e seus anexos encontram se à disposição dos interessados no 
Departamento de licitação, de segunda a sexta-feira das 08{00 às 12h00 e das 14.00 às 
18:00. Pioada à Av Luiz Mune, ri '005- Centro • Santa Irfes/MA, e no Portal do Municiai° 
https://portalsantaines.ma.gov M/. Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados Mnto ao Departamento de licitação, no horano de expediente, por meio do 
endereço eletrônico- calsantaines@gmail ~-

Santa Ines/MA. 6 de abril de 2026. 
LUCILFIDE DF JESUS COELHO MAGRI 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DE BALSAS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2026 

Processo Administrativo NO 096/2025. 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa para 

fornecimento de medicamentos, correlatos e insumos, com a finalidade de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Filia de Balsas-MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. Resultado Da licitação Adjudicado os 
tens 03, 05, 09, 12, 13, 21, 22, IR. 25, 30, 31 a 40, 42 a 48, 50, 51, 52, 55,59. 61, 62, 63, 

66, 67, 68, 69, 70 71,72.73. 74 e 75 a empresa Santa Hospitalar, CNP/ 37.467.850/0001 
04, perfazendo o valor total de RS R5438 138,39 (Quatrocentos e trinta e oito mil, cento 
e trinta e pito reais e trinta errava centavos), os itens 02, 04, 07, 10, 14, 19, 24, 56 e 64 
a empresa Qually Farina Hospitalar Ltda, CNPJ 10.749.855/0001-73, perfazendo o total de 
RS R5345.306.97 (trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e seis mais e noventa e sete 
centavesi e os tens 01, 08, 11, 15, 16, 17, 18, 20, 23, 25 26, 27, 41, 49, 53, 54, 57, 58, 
60. 65, 76 e 77 a empresa D R Representações Ltda, CNPI 04.954,908/000196 roo total de 
R$225.814.15 {Duzentos e vinte e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e quinze centavos) 
Data Da Homologação: 01/04/2026. 

VANESSA COSTA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças, Gestão Tributaria e 

Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 51/2026 

A Prefeitura municipal de SM, João do Paraiso O muNicimo DE SÀO JOÃO DO PARAISO • 
MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE, inscrito no CNPJ no 14 588 101/0001. 
30, E A EMPRESA- LIDER PASMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DOA, CNP) n° 
45 902.414/0001-44. Objete: CONTRATAÇÃO DE PESSOAIS) JURiDICA{S) PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. Processo 
Administrativo ns 2025.10 250015. Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO ng 003/2026. Valor 
Global RS 1 467 968,46 Orn milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil, novecentos e 
sessenta e oito reais c quarenta e oito centavos). Vigência Inicial: 7 de Abril de 2026, 
Vigência Final. 7 de Abril de 7027. 
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EXTRATO DE CONTRATO Ne 52/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - 
MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE, inscrito no CNPJ na 14.588.101/0031-
30. E A EMPRESA: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP, CNPJ N° 
19.917.154/0031-70. Objeto - CONTRATAÇÃO DE PESSOAIS) JUNDIEA{S) PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENIOS, PARA MENDEN AS NECESSIDADES DA SECREIARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA Processo 
Administrativo ris' 202610.28.0015. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO te 003/2026, Valor 
Global: R$ 394.782,40 (trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
quarenta centavos), Vigência Inicial' 7 de Abril de 2026 Vigência final: 7 de Abril de 2077 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 53/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso. O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ na 14.588.101/0001-
30. F A EMPRESA: ROSAFARM DISTRIBUIDORA GE MEDICAMENTOS ITDA, CNPJ t e 
37.676.047/0001-80. Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOAIS) JURIDICA(S) PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo 
Administrativo te 2025.10.28.0015. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO na 003/2026. Valor 
Global: R$ 155.290,56 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e noventa reais e cinquenta 
e seis centavos). Vigência Inicial: 7 de Abril de 2026. Vigência Final: 7 de Abril de 2027. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 54/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 
MA. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, escrito no CNPJ n° 14.588.101/0001 
30, E A EMPRESA: W SEREIO E MUNIZ LTDA, CNPJ se 19.043.776/0001-17, Objeto-
CONTRAFAÇÃO DE PESSOA(S) JUR)D1CA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. Processo Administrativo ng 2025 10.18 0015. Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2026. Valor Global R$ 62.244,00 (sessenta e dois mil e 
dineraOS e quarenta e plano reais). Vigência Inicial' Ide Abril de 2076 Vigência Final- Ide 
Abril de 2027 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 55/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso. O MUNICÍPIO DE 540 JOÃO DO PARAÍSO - 
MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ te 14.58810110001-
30, E A EMPRESA: NOVONORTE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ ne 54.735.532/0001-04. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DF PESSOA(S) 1URIDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO PARAiSO/MA, Processo Administrativo ne 2025.10280015. modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO te 003/2026_ Valor Global: R$ 80.18720 (oitenta mil, cento e oitenta 
e sete reais e vinte centavos). Vigência Inicial: ide Abril de 2026. Vigência Final: 7 de Abril 
de 2027. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 56/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso. O MUNICÍPIO DE SÀO JOÃO DO PARAÍSO - 
MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNN n° 

14.588.101/0001 30, E A EMPRESA I R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA, CNPJ n° 
50.872.681/0001-56. Objeto, CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo 
Administrativo na 2025.10.28.0015. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n2 003/2026. Valor 
Global: RS 74.216,24 setenta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e vinte e quatro 
centavos) Vigência Inicial 7 de Abril de 2026 Vigência Final. 7 de Abril de 2027. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 57/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - 
MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ n° 

14,586101/0001 30 E A EMPRESA: RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
LTDA, CNP) ne 40.269.624/0001-23. ObJeto. CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(5) PARA 
O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo 
Administrativo n° 2025 10.28_0015 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO ng 003/2026 Valor 
Global: RS 133.675,36 (cento e trinta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e trinta 
e seis centavos). Vigência Inicial: / de Abril de 2026. Vigencia Final: / de Abril de 2027. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 38/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso O MUNICÍPIO DE SM) JOÃO DO PARAISO. MA, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SADDE, inscrito no CNPJ ri° 14.588.101/X01-30, E A 
EMPRESA. J CL OLIVEMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. CNPJ ne 20.836 777/0001-06. 
Objeto: CONTRATAÇÃO OF EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÀO 1040 DO PARAISO/MA, Processo Administrativo nz 
2025.09 16 0015 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°005/2026. Valor Global: RS 58.134,83 
cinquenta e oito mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos) Vigência inicial: 30 
de março de 2026. Vigência Final: 30 de março de 2027. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 39/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Parais°. O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ ne 
31.049.486/0001-86, E A EMPRESA:1C L OLIVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 
te 20 836.777/0001-06 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRAULICC/5, ELÉTRICOS E FERRAMENTAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA. Processo Administrativo ne 2025.09.16.0015 Modalidade: PREGÃO ELEIRÔNICO 
ne 005/2026. Valor Global. R$ 105537,00 (cento e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais). 
Vigência Inicial: 30 de março de 2026. Vigência Final: 30 de março de 2027 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 40/2026 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO MA, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ ri° 
16 368 156/000100, F A EMPRESA:ZÉ1 01IVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ITDA, CNPJ 
no 20.836.777/0001-06. Objeto: CONTRAFAÇÃO PE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 1-110RAUUCOS, ELÉTRICOS E FERRAMENTAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA. Processo Administrativo 59 2025,09.16,0005, Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
na 005/2026 Valor Global R$ 48.124,19 ¡quarenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais e 
quarenta e nove centavos). Vigência Inicial, 30 de março de 2076. Vigência Final: 30 de março 
de 2027. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 01/2026 

A Prefeitura Municipal de São Mão do Paraiso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. MA, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ 
ng 01.597.629/C001-23, E A EMPRESA: J C L OLIVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. 
CNPJ ng 20 836.777/DX106 Objeto- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONS I RUÇÃO, HIDRAULICOS, ELÉTRICOS k FERRAMENTAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA Processo Administrativo ng 2025.09 16.0015 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 005/2026. Valor Global: R$ 136.338,33 (cento e trinta e seis mil, trezentos e trinta e oito 
reais e trinta e três centavos). Vigência Inicial; 30 de março de 2026, Vigência Final. 30 de março 
de 7077. 
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